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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 0119 LP
De 17 de abril de 2020.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
5991/18

RESOLVE:

Revogar o ATO 114/20 de 20 de março de 2020 
em seu inteiro teor.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0120 LP
De 17 de abril de 2020.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
20041/18

RESOLVE:

Revogar o ATO 87/20 de 28 de fevereiro de 2020 
em seu inteiro teor.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0121 LP
De 17 de abril de 2020.

REVOGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
374/19

RESOLVE:

Atos, Editais
e Avisos

Revogar o ATO 094/20 de 06 de março de 2020 
em seu inteiro teor.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0122 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
27649/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) JOSÉ ALFREDO 
SARON, RG: 14.288.985, matricula nº 12005, cum-
prir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) dias em des-
canso retroativos desde 01 de fevereiro de 2020 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0123 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
26135/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LUIZ CAR-
LOS TURNES DE LIMA, RG: 4.180.177, matricula 
nº15807, cumprir Licença Prêmio sendo 90 (no-
venta) dias em descanso retroativos desde 25 de 
março de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0124 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
1032/20

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) EDNA MARTINS 
AGOSTINO, RG: 20.449.587-8, matricula nº 11863, 
cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso retroativos desde 16 de março de 2020 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0125 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
24657/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) AUGUSTO 
COELHO JUNIOR, RG: 4.629.867-8, matricula nº 
11175, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso retroativos desde 01 de abril de 
2020 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0126 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
14451/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) SEBASTIÃO 
PEDRO DA SILVA, RG: 6.550.550-5, matricula nº 
8717, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso retroativos desde 09 
de abril de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0127 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;
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Considerando os elementos constantes no PMS: 
10773/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) ISMAEL EUZÉ-
BIO, RG: 53.994.471-3, matricula nº 8608 cumprir 
Licença Prêmio sendo 30 (trinta) dias em descan-
so retroativos desde 23 de março de 2020 e os 60 
(sessenta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0128 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
10975/18

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) PAULINO BA-
CAN SOBRINHO, RG: 7.397.834, matricula nº 
8591, cumprir Licença Prêmio sendo 90 (noven-
ta) dias em descanso retroativos desde 03 de abril 
de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0129 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
07368

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) ANA CLAUDIA 
CABRINI CURY, RG: 20.878.788-4, matricula nº 
7853, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso a partir 22 de abril de 
2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0130 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
5839/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) IZALTNA DE AL-
MEIDA MULLER, RG: 18.830.580-4, matricula nº 

11378, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias restantes em descanso retroativos desde 01 
de abril de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0131 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
3242/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) CLARICE APA-
RECIDA NOGUEIRA ESPINOSA, RG: 13.290.555-3, 
matricula nº7422 , cumprir Licença Prêmio sendo 
30 (trinta) dias restantes em descanso retroativos 
desde 06 de março de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0132 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
18086/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) SOLANGE COR-
DEIRO DOS SANTOS, RG:33.468.129-7, matricula 
nº 18455, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trin-
ta) dias em descanso retroativos desde de 01 de 
abril de 2020 e os 30 (trinta) dias restantes em 
momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0133 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
2105/19

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) ISMAEL JOÃO 
DA SILVA, RG:17.375.092-8 matricula nº 18570, 
cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso retroativos desde 13 de abril de 2020 e 
os 30 (trinta) dias restantes em momento opor-
tuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0134 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
9383/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr.(a) RAQUEL TERE-
ZINHA GONÇALVES SIQUEIRA, RG:22.940.229-X, 
matricula nº 9011, cumprir Licença Prêmio sendo 
45 (quarenta e cinco) dias restantes em descanso 
a partir de 22 de abril de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0135 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
23772/18

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SILVINO FON-
TANA JUNIOR, RG: 19.417.168-1, matricula nº 
11410, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 07 de maio de 2020 
e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 
oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0136 LP
De 17 de abril de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
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são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
8786/15

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SILVINO FON-
TANA JUNIOR, RG: 19.417.168-1, matricula nº 
9825, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso a partir de 05 de maio de 2020 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento opor-
tuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da Se-
cretaria Municipal de Finanças e Orçamento – Su-
perintendência de Administração Tributária, após 
exaurimento dos demais meios possíveis, vem 
através do presente, com base no disposto nos 
artigos n.º 98, inciso IV e n.º 99, inciso IV da Lei 
Municipal n.º 2.244 de 13 de Dezembro de 1.990 
e suas alterações posteriores, que instituiu o Có-
digo Tributário do Município de Sumaré – CTMS, 
INTIMAR a empresa EMERSON NERI DA SILVA ME 
devidamente registrada junto ao Cadastro Mobi-
liário Municipal sob n.º 37.267.01-0, CNPJ sob 
n.º 19.834.417/0001-88, Inscrição Estadual sob 
n.º 671.262.388.118, com endereço cadastrado à 
Via Anhanguera, s/nº – GL C5 GP 6 – Ch. Reunidas 
Anhanguera em Sumaré/SP, da lavratura do AUTO 
DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA N.º 003 de 
17/04/2020, objeto do Processo Administrativo 
n° 3910/2019, que se encontra no Departamento 
de Fiscalização Tributária sito à Rua Dom Barre-
to, nº 1211 – Sala superior – Centro – Sumaré/
SP, onde estará disponível para vistas do interes-
sado nos dias úteis, das 08h00 às 17h00. Ficará, 
portanto, a empresa NOTIFICADA a providenciar, 
no prazo de 30 (trinta dias), a regularização das 
obrigações principais requeridas no mencionado 
A.I.I.M.. Considerar-se-á o contribuinte cientifica-
do para cumprimento das referidas obrigações a 
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia a contar da 
presente publicação. O não cumprimento, dentro 
do prazo estabelecido, implicará na continuidade 
dos procedimentos fiscais nos termos da legisla-
ção vigente. SUMARÉ, 17 de ABRIL DE 2020 – DE-
PARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
– Fiscal Municipal Responsável: Maria Cristina R. 
Mergulhão – Matrícula nº 14661.

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 285, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Concede Aposentadoria por Invalidez com pro-
ventos integrais ao beneficiário indicado e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, I, na redação da EC 41/2003 c/c art. 34, § 1º 
da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
19.041/2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder, ao Sr. CALISTRATO DE CAR-
VALHO SOBRINHO, portador da Cédula de Identi-
dade, RG nº 11.979.854-2, CPF nº 017.028.138-86, 
subordinado a Secretaria Municipal da Saúde, lo-
tado no cargo de Motorista de Serviços de Saúde 
SMS D, ref. SMS13, que ora ficam vagos, APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do art. 40, 
§ 1º, I, da CF, na redação da EC 41/2003 c/c os art. 
34, § 1º da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Diário Oficial do Município, conforme art. 
69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 286, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição Especial de Professor com 
proventos calculados pelo regime média e sem 
paridade à beneficiária indicada e dá outras pro-
videncias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelos arts. 36 e 38 da Lei Municipal nº 
4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
26.936/2019;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder, a Sra. ELIANA CREPALDI 
LIMA TEIXEIRA, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 16.570.017-8, CPF nº 106.998.668-20, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, lotada no cargo de Professor Municipal I B, 
Ref. MG-04, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO ESPECIAL DE PROFESSOR com proven-
tos calculados pelo regime de média nos termos 
dos arts. 36 e 38 da Lei Municipal nº 4.982/2010, 
com reajuste nas mesmas datas e índices utiliza-
dos para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, 
conforme art. 67 da citada Lei Municipal, sem pa-
ridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Diário Oficial do Município, nos termos do 
art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, observando o disposto em seu 
artigo 1º, Parágrafo Único.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 287, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Concede Pensão por Morte ao beneficiário indica-
do e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Municipal nº 4.982/2010, nota-
damente, seu artigo 47, I c/c o art. 8º, I e art. 48, I;

Considerando a Homologação emitida pelo Conse-
lho Administrativo da SUMPREV – Fundo de Pre-
vidência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
0073/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Pensão por Morte ao Sr. MAURO 
SQUARISI ROQUE, portador de Cédula de Iden-
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tidade RG nº 18.079.827, CPF nº 292.632.938-
56, cônjuge supérstite da servidora falecida, Sra. 
Maria Beatriz Pacheco Marquez, devidamente 
comprovada nos documentos anexos do citado 
processo, nos termos do art. 8º, I, da Lei Munici-
pal nº 4.982/10. Com a totalidade dos proventos 
percebidos pela aposentada na data anterior à do 
óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS, com base no art. 47, I da Lei 
Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devi-
do a partir de 07 de dezembro de 2019, data do 
óbito, nos termos do art. 48, I, da Lei Municipal nº 
4.982/10. O regime de reajuste do benefício será 
o disposto no art. 40, § 8º da Constituição Federal 
c/c o art. 67 da citada Lei Municipal, ou seja, nas 
mesmas datas e índices de reajuste dos benefícios 
do RGPS.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré adotará as providencias que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 288, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Desliga servidora celetista a seu pedido.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pela servidora;

Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo PMS nº 26371/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica desligada do serviço público munici-
pal, a servidora CONCEIÇÃO QUEIROZ DA SILVA, 
RG nº 35.835.754-8, titular da função COZINHEI-
RA MUNICIPAL B, REF. PMS47, que ora declarada 
vaga, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, em face do seu expresso pedido.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a 02 de março de 
2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do seu Art. 1º.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Dário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 289, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Desliga servidor celetista a seu pedido.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o pedido de dispensa formulado 
pelo servidor;

Considerando os demais elementos do procedi-
mento administrativo PMS nº 19512/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica desligada do serviço público munici-
pal, o servidor ADEVALDO RODRIGUES DA SILVA, 
portador do RG nº 13.055.505, matrícula 900810, 
titular da função OPERADOR DE BOMBA A, REF. 
555, que ora declarada vaga, subordinado a Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos, em face do 
seu expresso pedido.

Parágrafo único: Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a 06 de agosto de 
2019.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vidente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágra-
fo único do seu Art. 1º.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Dário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 290, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga afastamento sem remuneração, a pedi-
do, da servidora concursada, e dá outras provi-
dências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,

Considerando o disposto no artigo 195, “caput”, da 
Lei 4967/2010;

Considerando a Portaria nº 365, de 24 de abril de 
2018; que concedeu afastamento a servidora Car-
la Cristina Custodio Martins;

Considerando os elementos constantes do proto-
colado PMS nº 3656/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das ati-
vidades, da servidora concursada CARLA CRISTI-
NA CUSTODIO MARTINS, matricula 15995, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 18.917.345-2, 
do cargo de AUXILIAR DE RCEPÇÃO SMS E, REF. 
SMS04, subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Parágrafo Único – O afastamento, sem remunera-
ção, da servidora será prorrogado pelo prazo de 
02 (dois) anos, com efeito retroativo a 14 de feve-
reiro de 2020. No decorrer deste período, a referi-
da servidora deverá contribuir para o Regime Pró-
prio de Previdência – SUMPREV, com percentual 
relativo a parte do segurado e o Município com o 
percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange 
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal, e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 291, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Exonera a pedido, servidor concursado em razão 
da posse em outro cargo público inacumulável, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os termos do Artigo 64, inciso VIII, 
da Lei Municipal 4.967/10;

Considerando os elementos constantes do proto-
colado PMS nº SA – 054/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonera a pedido, o servidor público 
MARCO JOSÉ BRITO DE  OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. 62.674.547-0, matricula 
17440, em virtude de aprovação em outro cargo 
inacumulável, declarando a vacância do cargo pú-
blico ocupado de JARDINEIRO MUNICIPAL E, REF. 
SMS53, subordinado a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, nos termos do artigo 64, inciso 
VIII da Lei Municipal nº 4.967/10, com efeito re-
troativo a 03 de março de 2020.
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Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 292, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Altera a Portaria nº 400, de 21 de maio de 2019, e 
dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, o cargo de provimento em co-
missão que especifica a Portaria nº 400, de 21 
de maio de 2019, de DOUGLAS APARECIDO DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 24.895.397-5, para o cargo de SUPERINTEN-
DENTE ADMINISTRATIVO DE PROJETOS HABITA-
CIONAIS, REF PMSC-03, subordinado a Secretaria 
Municipal de Habitação, a partir de 17 de abril de 
2020.

Art. 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 293, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, CARLOS EDUARDO VELOCCI 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6.251.135-3, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATI-
VO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REF 
PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, a partir de 17 de abril de 
2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 294, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 241, de 03 de abril 
de 2020.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 241, de 
03 de abril de 2020, que exonerou o servidor 
JULIO APARECIDO JULIO, portador da cédula de 
Identidade RG nº 16.833.619-4, do cargo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC13, 
subordinado a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Segurança.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 16 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 295, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
ALBINO FERREIRA DA SILVA, portador da Cédu-
la de Identidade RG n° 29.467.833-5, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF PMSC-13, subordinado a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 296, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
BRUNA TALITA RIBEIRO MOLINA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 53.642.816-5, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, REF PMSC-09, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Habita-
ção, a partir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
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das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 297, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
CREMILDA RIBEIRO BOTELHO DE JESUS, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 41.434.265-3, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF PMSC-09, subordinada a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 17 de abril de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 298, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
ELZA DE FÁTIMA LUIZ BARROS, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n° 14.288.987-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF PMSC-10, subordinada a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, a partir de 17 
de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 299, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
JOSÉ LUIZ VERONEZ, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 27.459.321-X, do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-
13, subordinado a Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã, prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a par-
tir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 300, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
JOSÉ MACHADO LOPES, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.107.884-4, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, prestando servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, a partir de 17 de abril de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 301, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
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Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
JOSÉ RENATO PEREIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 34.122.226, do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de GERENTE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS 
E ESTRUTURANTES, REF PMSC-06, subordinado 
a Secretaria Municipal de Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão Estratégica, a partir de 17 de 
abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 302, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
MARCIA TOMAZIN ESCOBAR FRANCO DE CAS-
TRO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
12.946.404, do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-10, subordinada 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, prestando serviços junto a Secretaria Mu-
nicipal de Controle Interno e Transparência, a par-
tir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 303, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
MARTA GONÇALVES PEREIRA, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n° 21.657.933-8, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF PMSC-09, subordinada a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, prestando ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos, a partir de 17 de abril 
de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 304, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
MICAELA FERNANDA COELHO SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 53.901.185, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
III, REF PMSC-13, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, a partir de 17 de abril 
de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 305, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servido-
ra PATRÍCIA DO AMARAL MICHELINI DE SOU-
ZA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
44.506.462-6, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF PMSC-09, 
subordinada a Secretaria Municipal de Governo 
e Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 
de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 306, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
SANDRA MARCIA PIANCA BATISTA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 17.375.075-8, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
II, REF PMSC-09, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 307, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
TEYLOR DE OLIVEIRA BALDAVIA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 46.096.110-X, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF PMSC-09, subordinado a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, prestando ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos, a partir de 17 de abril 
de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 308, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
PALMIRA TATIANA RAMOS TOLOTTI, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 33.316.938-4, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSESSOR I, REF PMSC-
11, subordinada a Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã, prestando serviços junto 
a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 
de abril de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 309, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Torna sem efeito a Portaria nº 258, de 03 de abril 
de 2020.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 258, de 
03 de abril de 2020, que nomeou o servidor FER-
NANDO HENRIQUE ROCHA DA SILVA, portador da 
cédula de Identidade RG nº 47.177.231-8, para o 
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, REF. 
PMSC09, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 310, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, PAULO ACOSTA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11.515.249, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, subordinado 
a Secretaria Municipal de Governo e Participação 
Cidadã, para prestar serviços junto a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, a partir 
de 17 de abril de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.
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Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
17 de abril de 2020 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.787, DE 17 DE ABRIL DE 2020.

Exclui membro na Comissão Permanente que 
compõe as comissões de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares do Município de Su-
maré, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agili-
dade e eficiência nos processos administrativos 
disciplinares e comissões de sindicância no Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando inúmeros processos administrati-
vos em andamento tratando de tais assuntos;

Considerando a necessidade de se nomear mem-
bros com capacidade técnica e com afinidade com 
processos desta natureza;

Considerando que a nomeação para as comissões 
constitui em verdade acúmulo de atribuições para 
os servidores;

Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 
e 265 da Lei nº 4967/2010.

Considerando os elementos do Protocolado - PMS 
nº 3342/2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica excluído o membro Carlos Henrique 
Serra - RG nº 29.774.435-5, na Comissão Perma-
nente de Sindicância e do Processo Administrati-
vo disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal 
nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, com 
orientação e supervisão da Secretaria Municipal 
de Controle Interno e Transparência, ficando as-
sim constituída:

Airton Ribeiro Maia    
RG nº 18.673.548
Alexandre José Cecílio    
RG nº 13.614.224
Alysson Roberto Carral   
RG nº 47.491.011-8
Amilton da Silva Oliveira   
RG nº 27.433.578
André Souza Rodrigues   
RG nº 34.445.946
Augusto Cerdeirinho de Almeida   
RG nº 4.565.955
Camila Ferreira Azevedo   
RG nº44.843.318
Caroline Garbelini Dias    
RG nº 47.110.214-3

Clóvis Marques   
RG nº 31.527.570
Dayara Cristina Marques  
RG nº 47.098.678-5
Diego Macerino Ferreira   
RG nº 43.201.013-0
Edmir Rossi     
RG nº 25.553.444-9
Eduardo Ramalho Clude   
RG nº 20.892.412-7
Fabio Silva     
RG nº 45.512.364-0
Fernando Santos Carrilho   
RG nº 27.014.868-1
Gabriel de Almeida     
RG nº 12.548.765-4
Hélio Zanine Martins    
RG nº 44.003.162-X
Humberto Carlos Rodrigues Azenha  
RG nº 6.348.131
Ivonete Pereira de Camargo    
RG nº 8.737.995-8
Jaime Amâncio da Silva    
RG nº 15.124.323
Jefferson Lobo de Godoy    
RG nº 41.794.587-5
José Francisco Gonçalves    
RG nº 17.088.522-7
Kleber Oliveira Martins    
RG nº 22.505.439-5
Luiz Carlos Baptista     
RG nº 12.617.168-3
Manuel Pinto Agostinho   
RG nº 8.120.712-8
Marcia Cristina Diniz Vieira     
RG nº 26.786.987-3
Marcia Tomazin Escobar Franco de Castro   
RG nº 12.946.404
Marcus Vinicius de Rossler de Freitas     
RG nº 26.218.118-6
Maria Aparecida Gonçalves Gomes   
RG nº 8.350.819-3
Maria Clarete Camacho   
RG nº 17.570.119
Marlucia dos Santos Gonçalves Vieira    
RG nº 21.694.702-9
Michele Truzzi da Silva Serafim    
RG nº 32.601.648-X
Neivaldo Henrique da Silva                                   
RG 14.471.615-X
Osvaldo Tavares de Siqueira    
RG nº 18.829.760-1
Paulo Rogério Tosta    
RG nº 15.662.885
Paulo Sérgio Marques de Almeida  
RG nº 24.194.440-5
Raymundo Machado do Prado    
RG nº 13.588.873
Renan Henrique Ribeiro Porcari  
RG nº 41.593.219
Ricardo Souza dos Santos    
RG nº 33.800.139
Ricardo Yanssen Capelato    
RG nº 25.649.917
Rildo José Sanches     
RG nº 17.241.403-9
Roberto Ivan Rovagnelli    
RG nº 21.983.826-4
Rodrigo de Paula Ruis      
RG nº 33.292.382-4
Rodrigo Michel dos Santos   
RG nº 28.417.255-8
Rosa Muniz Filha da Silva    
RG nº 2.158.140-0
Rozária Martins     
RG nº 11.995.181-2
Ruan Gustavo Rodrigues de Oliveira    
RG nº 48.751.724
Sirlei Aparecida Silva Martins      
RG nº 21.870.377-6
Shirley do Carmo Teixeira Fabbri  
RG nº 14.844.189-0
Simone de Souza Nery   
RG nº 44.463.347-9
Talitha De Nadai Lahr    
RG nº 43.488.543-5

Valdecir Galvão    
RG nº 20.035.270
Wesley Ribeiro Francomano   
RG nº 48.989-723-X
Willian Rodrigo Martoni   
RG nº 30.986.117-2

§ 1º - A Secretaria Municipal de Controle Interno 
e Transparência indicará ao Prefeito Municipal 
03(três) servidores da lista acima para a formação 
dos processos de sindicância e processos discipli-
nares.

§ 2º - Com a indicação dos Servidores pela Secre-
taria Municipal de Controle Interno será expedida 
portaria pelo Prefeito Municipal para a composi-
ção de cada uma das comissões.

§ 3º - Nos atos de indicação e nomeação o Executi-
vo Municipal promoverá, tanto quanto possível, a 
divisão equânime do número de processos, sindi-
cância e/ou disciplinares, para cada servidor indi-
cado no presente Decreto.

§ 4º - A Comissão nomeada para a atuação no pro-
cesso de sindicância não poderá ser a mesma do 
processo administrativo disciplinar.

Art. 2º - A nomeação prevista no art. 1º terá va-
lidade de 01 (um) ano, prorrogável por igual pe-
ríodo.

Art. 3º - O membro que faltar a 03 (três) reuniões 
ou oitivas agendadas previamente a que estiver 
intimado será automaticamente substituído.

Art. 4º - Membro permanente de qualquer das co-
missões mencionadas receberá com base no Art. 
128 da Lei Municipal nº 4967/10, o adicional de 
25% sobre o seu vencimento.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário  especialmente o Decreto Municipal nº 
10.772/2020, a partir desta data.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 17 de abril 
de 2020 no Paço Municipal e, em 17 de abril de 
2020 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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                                                            DECRETO Nº 10.788, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município 

de Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS                   

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 

2019, art. art. 6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 
de junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, 
fica aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput 

desse artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.016 GABINETE DO PREFEITO 
Funcional Programática: 
02.016.0008.0244.0004.2009 

Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 031000206 - CONTR. VOLUNTÁRIA IPTU - 

SOLIDARIEDADE - CONTRAPARTIDA 
R$ 16.000,00 

                                                                    VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:            R$ 16.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.016 GABINETE DO PREFEITO 
Funcional Programática: 
02.016.0008.0244.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

031000206 - CONTR. VOLUNTÁRIA IPTU - 
SOLIDARIEDADE - CONTRAPARTIDA 

  R$ 16.000,00 

                                                                                         VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                 R$ 16.000,00 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 
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DECRETO Nº 10.788/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, 
Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e 
suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Sumaré, 17 de abril de 2020. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 17 de abril de 2020 no Paço Municipal e, em 17 de abril de 2020 no Diário 
Oficial do Município.  

 
 

                              WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                                                           DECRETO Nº 10.789, DE17 DE ABRIL DE 2020. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                  
R$ 3.393.417,74 (Três milhões, trezentos e noventa e 
três mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e 
quatro centavos). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, art. 

art. 6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de junho de 
2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na 
Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.393.417,74 (Três milhões, trezentos e noventa e três mil, quatrocentos e dezessete reais e 
setenta e quatro centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 013100000 - SAÚDE– GERAL R$ 1.293.417,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

013100000 - SAÚDE– GERAL R$ 2.100.000,00 

                                                                                  VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:       R$ 3.393.417,74 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos 
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
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DECRETO Nº 10.789/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0303.0003.2009 

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390910000 - Sentenças judiciais 013100000 - SAÚDE– GERAL R$ 1.293.417,74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390910000 - Sentenças judiciais 013100000 - SAÚDE– GERAL R$ 2.100.000,00 

                                                                                                    VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:             R$ 3.393.417,74 

 
 Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, 
de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras 
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela 
Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 17 de abril de 2020. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 17 de abril de 2020 no Paço Municipal e, em 17 de abril de 2020 no Diário Oficial do 
Município.  

 
                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 

                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                                                                      DECRETO Nº 10.790, DE 17 DE ABRIL DE 2020.  
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                           
R$ 7.670.000,00 (Sete milhões, seiscentos e setenta mil 
reais).  

  
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando  das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.  

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado-PMS n° 3164/2020.  

 
DECRETA:  
  
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, art.  
art. 6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de 

junho de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto 
na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 7.670.000,00 (Sete milhões, seiscentos e setenta mil reais).  

  
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo  

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:  
                                                      
CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 

                                                            
PREFEI 

TURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.013  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
Funcional Programática:  
02.013.0026.0782.0004.1004  

Projeto:  REESTRUTURAÇÃO URBANA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490510000 - Obras e instalações  011100000 - GERAL  R$ 7.670.000,00 
 VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                   R$ 7.670.000,00 

  
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos  

para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:   

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  

Unidade Orçamentária: 02.005  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Funcional Programática:  
02.005.0004.0122.0004.2009  

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390300000 - Material de consumo  011100000 - GERAL  R$ 2.500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.008  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Funcional Programática:  
02.008.0013.0392.0004.1010  

Projeto: PROMOVER ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS A 
POPULAÇÃO  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica  

011100000 - GERAL  R$ 400.000,00 
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DECRETO Nº 10.790/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.008  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Funcional Programática:  
02.008.0027.0812.0004.1010  

Projeto: PROMOVER ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS A 
POPULAÇÃO  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica  

011100000 - GERAL  R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.010  SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL  
Funcional Programática:  
02.010.0026.0782.0004.2009  

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica  

011100000 - GERAL  R$ 500.000,00 

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.010  SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E RURAL  
Funcional Programática:  
02.010.0026.0782.0004.2009  

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390300000 - Material de consumo  034000001 - MULTAS PREVISTAS  

LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO - 
CONTRAPARTIDA  

R$ 500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.013  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
Funcional Programática:  
02.013.0015.0451.0004.2009  

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica  

011100000 - GERAL  R$ 100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.013  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
Funcional Programática:  
02.013.0016.0482.0004.1003  

Projeto: REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490510000 - Obras e instalações  011000286 - PAC 2 - URBANIZAÇÃO DO JARDIM 

VITORIA. - CONTRAPARTIDA  
R$ 300.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.015  SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Funcional Programática:  
02.015.0008.0241.0002.1008  

Projeto: CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490510000 - Obras e instalações  015000076 - CONSTR CENTRO DIA PARA IDOSO  R$ 300.000,00 
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DECRETO Nº 10.790/2020 
FOLHA Nº 03  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.015  SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Funcional Programática:  
02.015.0008.0243.0002.2012  

Atividade: DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica  

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL  R$ 190.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.015  SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
Funcional Programática:  
02.015.0008.0244.0002.2013  

Atividade: DESCENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO SOCIAL À POPULAÇÃO  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3350390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica  

015100000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL  R$ 80.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.016  GABINETE DO PREFEITO  
Funcional Programática:  
02.016.0004.0122.0004.2004  

Atividade: PROGRAMA DE INCENTIVO AO TRABALHO  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390300000 - Material de consumo  011100000 - GERAL  R$ 500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.016  GABINETE DO PREFEITO  
Funcional Programática:  
02.016.0004.0122.0004.2004  

Atividade: PROGRAMA DE INCENTIVO AO TRABALHO  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390360000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa física  

011100000 - GERAL  R$ 500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.020  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Funcional Programática:  
02.020.0015.0452.0004.2002  

Atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490510000 - Obras e instalações  011000300 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA  R$ 200.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.020  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Funcional Programática:  
02.020.0015.0452.0004.2002  

Atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490520000 - Equipamentos e material 
permanente  

011000300 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA  R$ 300.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

Unidade Orçamentária: 02.006  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Funcional Programática:  
02.006.0099.0999.0004.9001  

Atividade: RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
9999990000 - Reserva de contingência  011100000 - GERAL  R$ 1.000.000,00 
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DECRETO Nº 10.790/2020 
FOLHA Nº 04 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE  
Unidade Orçamentária: 02.020  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Funcional Programática:  
02.020.0015.0452.0004.2002  

Atividade: ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390300000 - Material de consumo  011000300 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA  R$ 200.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                   R$ 7.670.000,00 
  

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020,  
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 
27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores.  

  
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020,  
no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, 

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas 
alterações posteriores.  

  
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
  
Município de Sumaré, 17 de abril de 2020. 

 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 17 de abril de 2020 no Paço Municipal e, em 17 de abril de 2020 no Diário Oficial do 
Município.  

 
 

                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 10.791, DE 17 DE ABRIL DE 2020.  

Substitui membro na Comissão de Ordenamento 
Territorial - COT, e dá outras providencias.  

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 
Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;  

Considerando a Lei Municipal n° 5804/2015;  

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS nº 19.833/11.  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica substituído o membro Sr. Éder Lazaro Castro Ruzza, portador do                        
RG nº 43.715.898-4, por Aparecido Fernandes da Silva, portador do RG nº 17.245.049, na 
Comissão de Ordenamento Territorial - COT, criada pela Lei nº 4.300/2006; ficando assim 
constituída:  

 

 

 

 
A 

 

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá observar o que dispõe a Lei Municipal 
nº 5804/2015, quanto às competências, atribuições e procedimentos a serem tomados no exercício 
das funções.  

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros da comissão, nomeados por este 
Decreto serão graciosos e considerados de relevância para o município.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
Municipal nº 10.683 de 21 de novembro de 2019 e demais alterações.  

Município de Sumaré, 17 de abril de 2020. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

no dia 17 de abril de 2020 no Paço Municipal e, em 17 de abril de 2020 no Diário Oficial do 
Município.  

 
 

                          WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

Welington Domingos Pereira - Presidente RG nº 2.261.695 SMPDGE  
Alvimar Braz Ferreira - Secretário Executivo RG M. 488.273 SMPDGE 
Israel Humberto Rodrigues Azenha RG nº 44.464.007-1 PGM  
José Aparecido Ribeiro Marin RG nº  26.676.154 SMMUR  
Rozária Martins RG nº  11.995.181 SMH 
Aparecido Fernandes da Silva RG nº  17.245.049 SMO  
Alan Lourenção RG 34.554.033-5 SMDPPMA 


